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PROJETO DE LEI 01-00669/2017 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Estabelece diretrizes para a implantação de Mercados Regionais especializados no 

comércio de produtos orgânicos no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina diretrizes para implantação de Mercados Regionais 
especializados no comércio de alimentos orgânicos no Município de São Paulo. 

Parágrafo único Para efeitos desta Lei considera-se produto orgânico, seja ele in natura 
ou processado, como "aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou 
oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local", nos termos 
do art. 2º da Lei 10.831 de 23 de dezembro de 2003. 

Art. 2º A implantação dos Mercados Regionais especializados no comércio de 
alimentos orgânicos obedecerá as seguintes diretrizes: 

I - disponibilização de espaço em cada Prefeitura Regional pela Administração Pública 
Municipal para a comercialização de produtos orgânicos; 

II - credenciamento e autorização de agricultores familiares locais para venda direta de 
sua produção ao consumidor; 

III - credenciamento e autorização de associações e sociedades civis, sem fins 
lucrativos para venda direta de sua produção ao consumidor; 

IV - criação de comércio justo e solidário; 

V - conscientização do consumidor em relação ao valor nutricional, dos benefícios e da 
qualidade do produto orgânico; 

VI - conscientização do consumidor em relação aos benefícios da produção orgânica 
que permite um manejo sustentável do meio ambiente. 

Art. 3º Os mercados regionais especializados em produtos orgânicos deverão 
promover permanentemente cursos, palestras, debates e oficinas para divulgação dos 
benefícios do consumo de produtos orgânicos. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2017. 

Às Comissões competentes." 
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